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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2023 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR001587/2021
DATA DE REGISTRO NO MTE: 22/06/2021
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR029907/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.103965/2021-53
DATA DO PROTOCOLO: 21/06/2021

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 13068.103609/2021-30
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10/06/2021

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE MARINGA, CNPJ
n. 95.642.054/0001-67, neste ato representado(a) por seu ;
 
E 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE
MARINGA E REGIAO STESSMAR, CNPJ n. 77.267.656/0001-08, neste ato representado(a) por seu ;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de maio de 2021 a 30 de abril de 2023 e a data-base da categoria em 01º de maio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissionais de
Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde
(Inclusive os de entidades mantidas pelo poder Público), abrangendo os Profissionais de
Enfermagem em Geral, vinculados por contrato de Trabalho (ressalvado o duplo enquadramento dos
que também sejam "Enfermeiro"), Sanatórios, Casas de Repousos, de Saúde, Maternidades,
Clínicas, Policlínicas, Ambulatórios, Laboratórios de Análises Clínicas, Serviços de Radiologia,
Serviços de Fisioterapia e Reabilitação, Clínicas e Consultórios Dentários, Clínicas de Prótese,
Hospitais e Clínicas para Animais, Serviços de Imunização e Vacinação e de Tratamento de Pele, de
Unhas, Serviços de Alojamentos e Alimentação para Animais Domésticos, Serviços de Promoção de
Planos de Assistências Médica e Odontológica, Auxiliares e Técnicos de Serviços para Médicos e
para Farmácias, de Radiologia, de Cobaltoterapia, de Eletroencefalografia, de Eletrocardiografia, de
Hemoterapia, Atendentes e Auxiliares de Serviços Médicos Burocratas, Pedicuros e Atendentes de
Consultórios Médicos e Odontológicos, Empresas de Medicina de Grupos, Cooperativas de Serviços
Médicos, Associações de Saúde Privadas e os demais Profissionais vinculados por contrato de
Trabalho, bem como os Trabalhadores que são contratados por interposta pessoa e prestam
serviços nas empresas da categoria preponderante administradas pelo poder público, e de
instituições e/ou entidades de saúde Beneficentes, Filantrópicas, Religiosas e Iniciativa Privada, com
abrangência territorial em Astorga/PR, Atalaia/PR, Colorado/PR, Doutor Camargo/PR, Floraí/PR,
Floresta/PR, Flórida/PR, Iguaraçu/PR, Itambé/PR, Ivatuba/PR, Lobato/PR, Mandaguaçu/PR,
Mandaguari/PR, Marialva/PR, Maringá/PR, Munhoz de Melo/PR, Nossa Senhora das Graças/PR,
Ourizona/PR, Paiçandu/PR, Presidente Castelo Branco/PR, Santa Fé/PR, Santa Inês/PR, Santo
Inácio/PR, São Jorge do Ivaí/PR e Sarandi/PR. 

FÉRIAS E LICENÇAS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS 

CLÁUSULA TERCEIRA - AUSÊNCIAS LEGAIS 
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Retifiica-se a cláusula QUADRAGÉSIMA OITAVA DA CCT 2021/2023, que passa a ter a seguinte redação,
revogadas disposições em contrário:

As ausências legais a que aludem os incisos II, III e IV, do artigo 473, da CLT, respeitados os critérios mais
vantajosos, devem ser concedidas nos seguintes termos:

a) - 5 (cinco) dias consecutivos, em caso de casamento;

b) - 5 (cinco) dias consecutivos, no caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana, para os
empregados do sexo masculino;

c) - 5 (cinco) dias consecutivos, no caso de falecimento de pai, mãe, irmãos, filhos ou cônjuge, ou de
pessoa declarada em CTPS, como dependente econômico ou parceiros com
relacionamento estável, com comprovação posterior do fato ocorrido;

d) - 02 (dois) dias consecutivos, no caso de falecimento de sogro, sogra, avó, avô, neto e neta; bisavô e
bisavó

e) – 01 (um) dia no caso de falecimento de genro e nora.

EDIMARA DE FATIMA LOPES DE SOUZA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE MARINGA 

EDINA FERNANDES LIMA FERREIRA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE MARINGA E REGIAO
STESSMAR 

ANEXOS
ANEXO I - ATA STESSMAR

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR029907_20212021_06_10T15_19_53.pdf

